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DESPACHO Nº 47/2021 – SEASP 

 

 
Senhor Relator,  

 

Após a elaboração do Relatório Prévio de Inspeção nº 2/2020 - DIASP3 

(e-DOC 1E0104EC-e - Peça 65), foi juntado aos autos o Ofício 658/2020-GPCF e 

respectivo Anexo I (Peças 69 e 70). Referido expediente, a par de trazer informações 

relevantes acerca da execução das Despesas com Covid-19 no âmbito da Secretaria 

de Saúde, não implica na alteração das sugestões constantes do citado Relatório de 

Inspeção. 

Assim, pondo-me de acordo com o referido Relatório Prévio de 

Inspeção, encaminho os presentes autos ao Gabinete de Vossa Excelência, nos 

termos da Resolução nº 140/01, art. 1º, III, com redação da Resolução n.º 229/11. 

 

Em 10 de fevereiro de 2021.  
 

 assinado eletronicamente 

MARCOS AURÉLIO DOS SANTOS 

Secretário de Fiscalização de  

Áreas Sociais e Segurança Pública 
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